
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Criado pela Lei Estadual Nº 4.521, de 16 de janeiro de 1991, alterada pela Lei Complementar Nº 830, 

de 05 de julho de 2016, regulamentada pelo Decreto Nº 4.837-E, de 17 de junho de 1991 

 

RESOLUÇÃO CRIAD Nº 007/2026, 28 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre a prorrogação do mandato da 

gestão do Biênio 2024/2026 do Conselho 

Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Espírito Santo – CRIAD para o 

mês de junho do ano de 2026... 

 

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CRIAD, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual Nº 4.521, de 

16 de janeiro de 1991, alterada pela Lei Complementar Nº 830, de 05 de julho de 2016, 

regulamentada pelo Decreto Nº 4.837-E, de 17 de junho de 1991, e seguindo deliberação 

da sua 21ª Sessão Plenária Ordinária, realizada dia 28 de abril de 2026, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar o mandato da gestão do Biênio 2024/2026 do Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do Espírito Santo - CRIAD, conforme deliberação da 

21ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CRIAD), do 28 de abril de 2026; 

 

Art. 2º - O prazo de prorrogação será de 60 dias, estendendo até o mês de junho de 

2026; 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória/ES, 28 de abril de 2026. 

 

KEILA BÁRBARA RIBEIRO DA SILVA 

Presidenta do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

KEILA BÁRBARA RIBEIRO DA SILVA
CIDADÃO
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